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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 01912022

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a pnesente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

CNPJ/CPF: 03.47 7 .7 931 0001 -22

roro: (94) 3424-3241

EMÀIL:

Av. Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parquo 10 de Novembro
Fonat (92t 2't23ô721 I 2123-6731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

INSCRJÇÃO ESTADUAL:

PRocEsso No: 898212022-59

ArrvrDÂDE: captação de Água superficial

LocÂLzÀÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319, km 519,10
geográficas: 06024'14,61" S e 62050'38,54" W, Tapauá-AM.

FTNALTDADE: Construção Civil (Umectaçáo de via)

coNsuMoiÁREA ALAcADA: 16 m3/dia

VALTDADE: 02 ANos

A I c ncão:

nas

Esta Declârâçío não dispensr e nem substitui nenhum documento exigido pela lrgislação Federal,
Estrdual e Municipâ1.
O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insigniíicante constantes Ílâ
Resolução n" 02 de 201ó do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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ENDEREÇo pARÂ coRREspoxnÊxcra: Rodovia PA 287, km 92, s/no, Zona Suburbana,
Redenção-PA.
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